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PROCEDIMENTO LICITATORIO NO 025/20,14.

TOMADA DE PREÇOS: 0'13t2014

Ed ita I

Emissào: 0210412014

Abertura:2310412O14

Horário:09:00 Horas

O MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO
PARANÁ torna público que na sala do Departamento de Licitações e Contratos. srtuada
na Rua Jose de França Pereira. no 10 nesta cidade CEP. 85 230-000 no dia horáno e
local mencronados no preâmbulo acrma. em sessão púb|ca. rea[zar-se á |crtaÇão na
modalidade TOMADA DE PREÇOS trpo MENOR PREÇO GLOBAL conforme drsposto
na ConstituiÇão Federal, Artrgo 37 XXI Constiturçáo Estadual Artigo 27 XX e XXI nos
moldes da Lei n' 8 666/93 de 2110611993 conlugado com as alteraÇões na Ler nu

I 883/94 de 08/06/94 para escolha das melhores propostas do segurnte obleto

,1 OBJETO

1.1 A presente Icrtaçào tern por Oblelo a "Contratação de Empresa para
Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS, do Assentamento Araguai no
Municipio de Santa Maria do Oeste - Pr, com área total a ser construida de 338,64
m', conforme especificaçôes do edital, planilhas e anexos".

'1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecrmento de todos os equrpamenlos
materiais, lransportes e recursos humanos necessános à períeita execuÇão dos
serviÇos contratados bem como o recolhimento das devidas ARTs/RRT dos proletos
complementares

1.3 O proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de
assinatura do contrato. para o recolhrmento das respectrvas ARTs/RRT devendo
apresenta-las lunlo ao Departamento de EngenhaÍra da Prefettura Àilunrctpal de Santa
I\íaria do Oeste-Pr. para a respectrva conferência e aprovação

1.4 O Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas
ARTs/RRT, deverá encaminhar 0'1 (uma) vars dos mesmos a Dtvrsão de LacttaÇão do
Ivlunicípro.

í.5 E de responsabilldade do CONTRATANTE a rndrcação do local para a execução
dos serviços, ofertando ao CONTRATADO condições propicias a boa e perferta
execução do objeto desta hcrtaçào

2 _ DO REGIME DE EXECUÇAO:

2.'l A presente lrcitaÇãô será realrzada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO

w
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3 _ DO PRAZO DE EXECUÇAO:

3.1 O prazo de execução dos servtÇos será de 180 (Cento e Oitenta) dlas. contados da

data de emissão da Ordem de Servtços emittda pelo Departamento de Engenharra do

Município de Santa f\Aana do Oeste para o rnicto da obra devendo ser no prazo Maxrmo

de 03 (Três) dias

3.2 Quaisquer prorrogaçÕes nos prazos somente será operadas com a anuéncta

expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes desde
que em estrita conformadade com as hipóteses pÍevistas na minuta de contralo
adminrstrativo, integrante deste instrumento convocatório

4 - DA ORDEM DE SERVIÇOS e FISCALIZAÇAO PELO CONTRATANTE
4.1 O Departamento de Engenharra do Munrcípro de Santa Marla do Oeste. devera

fornecer a correspondente ordem de servrços procêder a ftscaltzaÇão e medrÇão dos

serviços reahzados e emittr o Laudo de Conclusão da Obra

s - DAS COND|ÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

5.1 Poderão parttcipaÍ da presente licitaÇâo Pessoas Juridicas regularmente

estabelecidas no pais. cuja frnalrdade e o ramo de atuaçáo princrpal sela e/ou estela

lagado âo objeto cadastradas ou não na seção de cadastros de Foínecedores da
pieíeitura Municrpal de Santa tvlala do Oeste-Pr. bem como aqueles que manifestarem

interesse em participar do certame com antecedência de no minimo 24 (vlnte e quatro)

horas da data marcada paía a entrega da Proposta. nos termos do § 3o do Art 22 da Let

no 8.666/93, e que atendam as condiÇões exigidas pela Lei referida e suas alterações

5.2 Estáo impedidos de parttcipar desta LicitaÇão, as pessoas e/ou empresas que se

enquadrem no Art. 9 o da Lei 8 666/93.

5.3 A participaÇão nesta licitação implica na aceitaÇão integral e lrretratável dos termos

e condiÇÕes desta LtcttaÇâo e de seus anexos. que Íicam íazendo parte lntegranle

deste Edital, da Lei no 8.666 de 21 de lunho de 1993 e suas alterações

5.3.1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por

Preposto (modelo da Carta - Anexo V), desde que apresente a Carte de Preposto,

até o inicio da sessão de abertura das propostas;

6 _ DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderà modrfacar ou retrrar sua proposta (envelopes no1 e no 2)

após a entrega desde que a comuntcaçáo, por escÍlto da modúrcação ou retlrada. sela

recebida pelá Comissão de LicitaÇâo, 24hOO (vinte e qualro horas) antes da data e

horário limite estabelectdo para o recebimento das propostas (envelopes n'1 e n" 2)

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondêncra trocada

entre a proponenle e o Iicitador deverão ser escritos em lingua portuguesa Documentos
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de aporo, como ilustraÇões. catálogos. íolhetos e outros simllares, podem ser versados
em outro idioma desde que acompanhados de tradução para o idioma português

7 _ HABILITAÇAO

7.'l - Os inleressados pleitearão sua habilitaÇão medtante a entrega dos documentos
abaixo relacionados, inseridos em envelope. devldamente lacrado e lnvlolado em uma

via. ordenado em um volume drstinto As folhas deverão. prefeÍlvelmente ser do

tamanho A4 (21.O X 29.7cm)

7.1.1 Habilitação J uridica:

a) Cópia autenticada do Contrato Soclal e últlma alteraÇão contratual. ou

DeclaraÇão de Firma lndividual devidamente registrado. em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedade por aÇões. acompanhados de documentos de

eleiÇões de seus admtnistradores
b) Comprovante de lnscnção e de SltuaÇão no Cadastro Nacional de Pessoa

J urídica - CNPJ
c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (lClvlS)

d) Registro Cadastral expedtdo pela Drvlsão de LlcitaÇôes do l\/untcipto

Ltcitante, até 03 (três) dias úteis antes do prazo prevtsto para a abertura da LrcrtaÇão

conforme preceitua o Artigo 22. Paràgralo segundo da Ler n " I666/93. ou Certifrcado

de Cadastro de Licitantes do Estado.
e) DeclaraÇão de que o preponente enquadra-se como pequena ou

mrcroempresa para fins da lei complementar no 123/2006 (anexo ll) se Íor o caso.

7.1 .2 - Regularidade Fiscal

a) Prova de Regulaídade com as Fazendas
1) Federal, medrante a apresentação de certidáo negativa de débitos de trrbutos e a
certidâo negativa de inscrição em divida ativa da União emitida pela Procuradoria da

F azenda Nacional da sede da empresa
2) Estadual, medrante a apresentaÇão de certidão de regularidade frscal e a certrdão

negativa de divida ativa de tributos estadua|s emitida pela respecttva secretárta de

Estado da Fezenda do estado da sede da empresa,
3)Municipal, mediante a apresentaÇão de certidão negativa emitida pela respectrva

Secrelana de Fazenda do município da sede da empresa.

oBS.: No caso em que a certidão negativa de débrtos de trrbutos de regularrdade frscal

e a certldão negatrva de divrda atlva íorem unificadas. este documento únrco poderá set

apresentado

b) Prova de regularidade de débrto expedrda pelo INSS (CND) e prova de

srtuaçào iegular perante o Fundo de Garantra por Tempo de Servrço - FGTS (CRS)

c) Prova de tnexlstêncla de débltos rnadlmplentes peranle a JustrÇa do

Trabalho. mediante apresentaÇão de certrdào Negativa de Debitos Trabalhrstas

q
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a) DeclaraÇão expressa do responsável legal da pÍoponente participante de que
a mesma não se encontra rnadrmplente ou em processo de falêncla ou concordata ou
impedida de licitar e nem é obleto de quatsquer restnÇões ou notas desabonadoras no
cadastro de quaisquer órgãos da admrnrstraÇão públlca estadual dlreta ou rndlreta
(Anexo lll)

b) Balanço Patrimonial e demonstraÇôes contábeis do ultimo exercício socral nos
termos do Artago 31 - I da Ler B 666/93.

7.1 .4 Qualificação Técnica

a) Prova de Regrstro, devrdamente em dra, no Conselho Regronal de Engenharra
e Agronomia (CREA). Conselho Regronal de Arqurtetura e Urbanismo (CAU) pessoa
juridica e fisica responsável pela execuÇão dos servrços,

b) Atestado e/ou declaraçào de execuçâo de no minrmo uma obra semelhante de
complexidade tecnológica e operacional êquivalente ou superior ao obJeto desta
licitaÇão O atestado e/ou declaração deverão ser compÍovados alravés de CertrÍtcado
de aceÍvo Técnico Proíissional - ATP' do responsável (eis) técnico(s). emttrdo pelo
"Conselho Regional de Engenharra e Agronomia CREA. Conselho Regronal de
Arquitetura e Urbanrsmo - CAU'

c) DeclaraÇão de Responsabrlidade técnrca pela execução da obra obleto desta
licrtação, até recebrmento defrnrtrvo pelo CONTRATANTE O mesmo não poder seÍ
substatuido sem a expressa autonzaÇão do CONTRATANTE

7.1.5 Declaração

a) Declaração. sob penas da ler. que não manlém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezorlo) anos eín horáno noturno de trabalho ou servtÇos pengosos ou
insalubres não mantendo arnda em qualqueí trabalho menoíes de 16 (dezessers)

anos, salvo na condiÇão de apÍendiz a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo lV)

b) Firmar Termo de Renuncia , a ser assinado anteriormente à Abertura dos
Envelopes de n'02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado
pelos responsáveis da Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vl).

7.2 Os documenlos necessárros á habrlitação poderào ser apíesentados em oflgrnal ou
por processo de cópia, autentrcada em tabelrão de notas ou pela Comrssão de LrotaÇào
na sessão de recebimento das pÍopostas em confronto com o original, ou pubhcaÇáo

em órgão de imprensa oíicial e deverão estar com prazo de validade em vioor Quando
o prazo de validade não estiver expresso no documento o mesmo será acetto com data
de emissão não superior a 60 (sessenta) dras da data ltmtte estabelecrda para o
recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2)

7.3 Uma vez inrcrada a abertura dos envelopes de n" 01 nào seráo aceltos qLlatsquer

documentos adrcronars. nem admrtrdos hcrtantes retardatános

7.3.1 Os Anexos V e Vl (fornecrdo modelo pelo Munrcipro) deverão ser entregues fora
dos envelopes de documentaÇão na data e hora da abertura dos envelopes

q

I
r



FLS 61-
-)-)-

I\
.l

r

MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE ESTADO DO PARANA

cNPJ 95 684 544/0001,26

UNIAO E TRAAALIO
GES rÀO 2or 3/2016

7.3.2 A documentaÇão (HABILITAÇÃO) anteriormente referide deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado. constando em sua Íace externa e írontal os segurntes
dizeresi

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOÍVIE DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS No 

=/2014
ENVELOPE N'1 _ HABILITAÇAO - DOCUIVENTAÇAO
DATA I 12014

8 _ DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser digrtalizada em papel ttmbrado ou com carrmbo do
proponenle, constando na mesma a razão socaal. com seu endereÇo completo e numero
de CNPJ, leleíone, nome e assinatura do responsável ou representante legal com
clareza. sem emendas. rasuras ou entreltnhas devidamente datada onde constará

a) Modalidade e numero do presente procedamento licltatório,
a) Descriçâo completa do objeto
b) Preço Unrtário e Global da Obra de acordo com o CronogÍama Fislco

Financeiro.
c) Prazo de ExecuÇão,
d) Validade da proposta (que deverá ser de no minimo 60 (sessenta) dias
e) Estar devidamente asstnada pelo(s) representante(s) legal(s) (pÍoponente)
f) Cronograma Fisico Ftnancerro devidamente preenchldo constando nomê

número de RG e Assinatura do responsável legal pela emprese bem como o nome e
numero do registro no CREA/CAU e assrnatuÍa do proflssronal habilitado

g) Forma de Pagamento
h) Demais rnÍormações rnerentes ao objeto,
i) Planrlha Orçamentárta, a qual deverá também estar descriminado o percentual

de BDI aplicado,

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e poÍ extenso Em

caso de discrepâncta enlre o valor grafado por extenso e em algarlsmo
prevalecerá o valor gÍafado por extenso para os efeitos do julgamento
da pro po sta

8.3 No valor proposto pelo proponente o preÇo deverá inclutr todas as

despesas com encargos íiscais, trabalhistas previdenciários. comercrais
ou quaisquer outras despesas necessártas para a entrega dos matertats.
objeto desta L rcrt a çã o.

8.4 A documentaÇão anteriormente reíerida. será entregue em envelope

inviolado. constando em sua Íace externa os seguintes dlzeres
NNZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TTOMADA DE PREÇOS N" 

-/2014 

-
lrruvelope N" 2 - PRoPosrA DE PREÇos
lontR' r tzo14

lacrado e

&

\
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8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cuJas condiÇões esteJam em desacordo com
o solicitado no edital. bem como propostas apresentadas fora do prazo

9 -, VALOR MAXIMO:

9.1 - Estima-se o valor máxrmo global desta licitaÇão em R$ 474 405 65 (Quatrocentos
e Setenta e Oualro I\/il Ouatrocentos e Crnco Rears e Sessenta e Crnco Centavos)

10. DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data apÍazada em sessão e estando os proponentes licltantes devidamente
credenciados. serão abertos os Envelopes de No 1 - DOCUMENTAÇÃO contendo a

documentaÇão relatrva à habrlitação dos proponentes a qual será Íubricada pela

Comissão e pelos Íepresentantes credenclados dos hotantes.

í0.1.1 Ato continuo, a Comassão de Licitação apreciará a documentação comunicando o

resultado aos concorÍentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgaÇão dos resultados da análrse da documentação de habilttaÇão

10.1.2 Em havendo condiÇôes a comissão poÍ mottvo de economra e celerldade
processual poderá proceder na mesma teuntão a analtse da documentação de
habilitação decidindo. de plano as questoes ou duvtdas eventualmente suscrtadas
pelos licrtantes, e divulgar o resultado desta análtse nesta mesma sessão correndo a

partir desta dala o prazo legal de 05 (cinco) dtas úlets para a interposrçâo de recurso
cabivel A data da abertura dos envelopes das propostas será designada somente após
o decurso dos prazos de recurso ou de seu lulgamento Todavra havendo manifestaçào
unânime e expressa de todos os ltcttantes no senttdo de drsperlsarem a rnterposrÇão de
recurso esta crrcunstàncra será consrgnada em ata [acultando-se à Comrssào o
prosseguamento rmedrato da LrcrtaÇão. com a abertura dos envelopes de no 02 relatrvos
às propostas de preÇos

í0.1.3 Nesta mesma sessáo os ltcltantes poderão examtnar e analisar a documentaÇào
de habilitaÇão dos demais lrcitantes.

í0.1.4 Não sendo possivel a Comtssão realza( a analtse da documentação de
habilitaÇão na própria reunião inaugural. será designada data hora e local para em
sessão pública drvulgar os resultados desta análtse. relactonando os licitantes
declarados habilitados à Íase segutnte bem como os ltcrtantes declarados não
habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões da não habilitaÇão das mesmas
e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preÇos desde que não

tenha havrdo interposiÇão de Íecurso cabivel contÍa a declsão da Comtssão hlpótese
em que a devoluÇão somente ocorrerá após a sua eventual denegaÇão

í0.í.5 A renúncia ao drreito de recurso deverá ser formahzada em declaraÇão escrrta
conjunta ou indivrdual. de todos os |cltantes que passará a lntegrar a documentaÇão do
processo |citatório sem preluizo de sua constgnaÇão em ata

q
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10.2 Serão abertos os envelopes de no'2', contendo a proposta de preço dos
pÍoponentes habilitados desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos.
ou tenha havido desistência expressa ou após julgamento dos recursos tnterpostos

í0.2.í Após abertas as pÍopostas serão Íubricadas folha por folha pelos membros da
Comissão de Licitação e em segurda facultativamente pelos proponentes presentes
devidamente credenorados.

í0.2.2 Será verificada a conformrdade de cada proposta com os requisitos exigidos
neste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconíormes ou
incompativeis

'10.2.3 Após a abertura dos envelopes n o 02 os trabalhos serão suspensos afrm de
que a Comissão de LrcitaÇão possa proceder a aná|se e Julgamento das mesmas caso
sela necessário. senão procederá o resultado na mesma hora

'1O.2.4 A Comissão de LicjtâÇão é facultado solrcrtar das proponentes esclarecrmentos
com relaÇão aos documentos apresentados bem como. promover drligênoas ou
solicitar pareceres técnacos destrnados a esclarecer a rnstruÇão do processo

Í0.2.5 As dúvidas que eventualmênte suÍgiÍem durante as sessões públrcas serào
resolvidas pela Comissão de LiotaÇão na presenÇa dos proponentes

10.2.6 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada a qual será assrnada pela
Comissão e licitantes credencrados regrstrando todos os fatos praticados no decorrer
do processo licitatório Quaisquer observaçóes somente serão regrstradas em ata
quando forem Íormuladas por escrito das quais a Comrssão de LrcitaÇão Íará a lertura
para conhecimento geÍal

11 _ DA MODALIDADE

11.1 Para a presente LrcrtaÇâo a Prefertuía Í\iluniopal de Santa Írilaria do Oeste adotou
a Modalidade de TOMADA DE PREÇOS' do Trpo lvlenor PreÇo Global de
conformidade com as disposiÇões do artigo 45o da Ler n o I666/93

12 _ JULGAMENTO

12.1 Esta licitaÇão é do tipo "MENOR PREçO GLOBAL onde serâo analrsados os
aspectos reíerentes à proposta comeroal sendo classtftcados por ordem numértca
atÍrbuindo-se o primeiro lugaÍ ao meítoí írreÇo

í 2.2 Na Íase de HabilitaÇão será lulgada rnab,litado o pÍoponente que

12.3 Na Íase das Propostas será lulgada desclassifrcada a proponente que

ry

a Deixar de atender alguma exigêncta constante deste edital

íR^NC^rrRr

a. Deixar de atender alguma exigêncra constante do pÍesente edital.
b ApresentaÍ declaração ou documenlação que contenha qualquer vicro de ordem
Íormal.
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b. Apresentar oferta de vantagem não prevtsta no edltal ou vantagem baseada nas
propostas dos demars proponentes,

12.4 No caso de empate entÍe proponentes, após a aplicação do critérlo de
julgamento, a Comissâo, adotará o previsto no artigo 45. parágraÍo segundo da Ler

I 666/93

12.5 O julgamento e a classifrcaçào das propostas bem como a escolha da mats

conveniente são atos exclusivos da Comissão de Licrtação, que em consequêncra
reserva-se o direito de

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edltal. ou alnda. que se

revelarem manifestamenle tnexequivets ou rnconvenientes. por fatos comprovados
durante o processo de seleção

'l,2.6 Concluido o Julgamento das propostas. a Comrssão de LlcrtaÇão elaborará
relatório contendo a classlftcaÇão pela ordem crescente dos preÇos que será submetldo
á apreciaÇão da autondade superlor que homologará a decisâo da Comissão de

Lac,taÇão.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua

proposta, o Contratante poderá adjudicar o obieto á segunda melhor classiírcada e
assim sucessivamente. nas mesmas condiÇôes propostas pelo primeiro classrfrcado

(Artigo 64, parágraÍo segundo) ou atnda optar pela revogaÇão da presente lrcrtaÇáo no

interesse da Admrnrstração Públrca

í 2.8 ApresentaÇão de uma proposta na lrcitaÇão serà considerada como evidência de

que o proponente

a. Examinou criteriosamente todos oS documentos do Edltal que os CompaÍou enlre sl e

obteve do contratante rnformações sobre qualquer ponto duvldoso antes de

apresentá-la
b sendo vencedor da Lrcrtação assumrrá tntegral responsabilidade pela perfeita e
completa entrega do objeto
c. considerou que os elementos desta lrcitação. lhe permitiram a elaboraÇão de uma

proposta totalmente satrsfatórra

13 - DOS RECURSOS

MUNrcrplo DE sANTA MARrA Do oESTÉ -- ESÍaDo Do pARANÁ 
FLS.56 -

13.1 Dos atos do lvlunrcípro de santa lvlana do oeste perttnentes a llcrtaÇão a que se

reÍere o presente Edital. poderâo os ticrtanles inteÍpor recuÍso nos casos e Íormas

determinados no artigo 109 da Lei no 8 666 de 21 06 93

13.2 o recurso seÍá inteÍposto. por escrito no píazo de 05 (clnco) dras úteis a contar

da intimação do ato a ser lmpugnado
13.3 O recurso intêrposto seà dirigrdo ao representante legal do Municipio de Santa

Maria do Oeste. através da Cornrssáo <je Llcitação a qual poderá reconsldeÍar sua

decrsáo no prazo de 05 (cinco) dras úters ou nesse mesmo prazo fazê-lo subtr

devrdamente infoÍmado a autondade supeÍloÍ na íorma do art 109 da Ler I666/93

q
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í 3.4 A autondade competente para homologar a presente lrcrtação é o representante
legal do lvlunicípio de Santa Maria do Oeste ao qual compete diante dos recursos
previstos neste Edital, ratiÍicar a decrsão da Comissão ou decidir pela anulaÇâo total ou
parcial desta licitação, por vício de ilegalidade. ou ainda, peta sua revogaÇão.
fundamentada em motivo de ordem administrat,va, devrdamente caracterizado

14 _ CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os íêcursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente |citaçâo
serão oriundos de Íecursos própnos do Ít4unrcipro de Santa lvlana do Oeste - PR

15 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÀRIAS:

'15.1 As despesas decorrentes da presente licitaÇão. correráo por conta das seguintes
dotações orÇamentárias

ORGÃO
UNIDADE
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL
NOME
PROJETO/ATIVIDADE

DO

NATUREZA DA DESPESA 4.4 90 51 00 00 - Obras e lnstalaçÕes
02100 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas
(EC 29/00-15%)
02110 00495 - Alenção Básica

16 - CONTRATAÇÃO:
16.1 A execuÇão do obleto dar-se-á medtante Termo de Contrato Adminlstrativo (Anexo
Vll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da

licrtação, sem reajustamento de preÇos

15.2 O(a) vencedor(a) da LrcrtaÇão serà convocado(a) paía assrnatura do Contrato
junto a Prefeitura [,4unicrpal de Santa l\rlaria do Oeste - Pr

'16.3 Caso o(a) proponente(a) adiudicatáno(a), em lusto motivo, se recusar a firmar
Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias

corridos. ou ainda, não atenda as condições prevlstas neste edltal a Prefeltura
considerará renuncia tácita à homologação e náo honrada a proposta independente de

qualquer formalização.

í7 _ DAS SANÇOES

17.1 A recusa injustificada do adludrcatário em asstnar o conlrato. dentro do prazo

fixado neste edital, caractertza o descumpÍlmento total da obrlgaÇào assumlda

suleitando-se a multa compensatóna de 100/o (dez por cento) sobre o valor total

reàjustado do contrato, sem preiuízo das demats penalidades previstas em ler

17.2 Do atraso injustificado na execuÇão do contrato se suleitará o GoNTRATADO a

aphcação de multa de mora diái"ia de 0 5% (crnco décimos por cento) calculada sobre o

13 - Secretaria [\4unicipal de Saúde
002 - Fundo Munrcipal de Saúde
10 301 1001 1042
Expansão da Rede Fisica em Saúde

Mi-)
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valor total atualizado da parte não cumpnda sem prejuizo do dtsposto das penalidades
previstas em let

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condrÇão deste contrato a luizo do
MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE íica o CONTRATADO suleito a multa de
1% (um por cento) incidente sobre o valor global deste conlrato sendo duplicada no
caso de reincidência sendo facultado ao lÚUNlClPlO DE SANTA I\ilARlA DO OESTE. a

rescisão do Contrato. rndependente de rnterpelaÇão ludrcral respondendo o

CONTRATADO por perdas e danos bem como pela multa resctsórta de 10% (dez por

cento) sobre o valor global e atuallzado do contrato ressalvadas as hrpóteses de caso
fortuito ou de íoíÇa mator devtdamenle caracteÍrzadas

17.4 A ocorÍência de qualquer das hrpóteses previstas nos ltens "151" a "15 3" além

das sanções ali previstas enselarà a aplicaÇão ao CONTRATADO tnadimplente
sanção de suspensáo temporárra de partrctpaÇão em hcltaÇão e lmpedlmento de

contralar com a administração. por prazo de até 02 (dols) anos. ou de declaraÇão de

inidoneidade para licrtar ou contrataÍ com a admtnrstraÇào públlca na forma prevlsta no

artrgo 87, da lei no 8 666 de 21106193

17.5 A pena de suspensão lentporária e a declaraÇão de rnrdoneidade poderáo ser
aphcadas, no caso em que o CONTRATADO
a) praticar, dolosamente, íraude Ítscal no recolhlmento de quaisquer trlbutos,
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a íruslrar os oblettvos da hcitaÇão.

c) demonstrar não possurr idonerdade para contrataÍ com o MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE. em virtude de atos ilicrtos praticados

17.6 Na falta de pagamento espontâneo poderá o MUNICiPIO DE SANTA Í\ilARlA DO

OESTE, para sattsfaÇão da multa aplrcada descontaÍ o seu valor apurado do

pagamento mensal subsequente devrdo pela Prefeltura Muntcrpal de Santa Marla do

Oeste ao CONTRATADO Não havendo créditos. o CONTRATADO se obriga a efetuaí

o pagamento da multa ap|cada no prazo de 48 (quaÍenta e orto) horas da sua

intimaçáo

17.7 Constrtuem mottvos para a resclsão do contíalo sem que caiba qualqueÍ

indenização ao CONTRATADO
a) o não cumpnmento de cláusulas contíatuals
b) o cumpÍimento trregular das clàusulas contíatuals
ci o abandono das obrrgaçôes sem lusta causa e prévra comuntcação ao MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTEi
d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato, a associaÇão do

CoNTRATADO com outrem, a cessão ou transferência. total ou parcial exceto se

houver concordância do MUNlciPlo DE SANTA MARIA DO oESTE;
e) o desatendimento das determtnaÇôes regulares da autoridade desrgnada. para

acompanhar e Íiscaltzar o <jesempenho das funçoes. assim como as de seus

supeÍiores,
f) o cometimento Íeiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art 67 da Let

8 666/93,
g) a decretaÇão de Íalência, o pedrdo de concordata ou a rnstauraÇáo de rnsolvênoa

civil,
h) a dissolução da sociedade ou o falecrÍnenlc do CONI RATADO

4
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17.8 lndependentemente das hrpóteses mencronadas NESTE EDITAL o Munrcipro de
Santa Mafla do Oeste poderá dar por frndo o contrato sem que lhe carba qualquer
sanÇão. medrante avrso prévro de no minrmo 60 (sessenta) dlas

í8 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

í8.'l O pagamento será efetuado pelo Í\ilunrclpro. mediante a apresentação de Nota
Fiscal do Contratado, correspondente a cada pagamento mensalmente. até o ílnal da
obra, de acordo com as mediÇões e laudos de vistorias emitrdos pelo Departamento de
Engenharia do irilunicipio,

18-2 A liberação da prrmerra parcela Írca condrcronada arnda ao Recolhlmenlo da

ART/RRT de Execução pelo Contratado. bem a como a apÍesentaÇão de matricula da

Obra no Cadastro Especiíico do INSS (CEl) conforme lnstrução NoÍmatrva tvlPS/SRP

no 03 de 14 de julho de 2005

í8.3 A liberação da ultima parcela fica condaclonada. além da apresentaÇão dos

documentos citados no ltem anterior da apresentaÇão do Termo de Receblmento
Provisórro da Obra emrlrdo pela Conlrssão de Receblnlento de Bens e pelo

Departamento de Engenharra do Munrcípto

18.4 Em caso de não cumprtmento pela contratada de dtsposição conlratual os

pagamentos poderão ficar retidos até posterror solução. sem prejuízo de quarsquer

outras drsposições contratuars

í9 _ DA FISCALIZAÇÀO, TESTES, CONCLUSÀO, ACEITAÇÀO, RECEBIMENTO E

POSSE DA OBRA.

19.1 A responsabilidade técnrca e ÍrscalzaÇâo da execução da obra, obleto desta

licitaçâo será do técnico devidamente habilttado pelo contratado e do Engenherro do

Município de Santa Maria do Oeste,

'19.2 O CONTRATADO deverá permrtlr que funcronários Engenherros especrahstas.

membros e demais peritos envrados pelo CONTRATANT E

a) lnspectonem e ftscaltzem a qualquer tempo a execuÇão da obía
b) Examtnem os registros e documentos que conslderarem necessártos.

c) Veriírquem se estão dtsponívets na obra os veiculos e/ou equrpamentos

disponibilizados pelo coNTRATADO, rnclusrve no que se refere aos relatlvos a

segurança no Trabalho caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra.

poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de empreltada e

as normas de seguranÇâ do trabalho

19.3 O CONTRATADO deverá manter um perÍeito sistema de sinallzaÇão e seguranÇa

em todos os locats de servrços. princlpalmente nos trabalhos em vlas publlcas de

acordo com as normas de segurança do trabalho

1g.4 o CoNTRATADO deverá manter no local da obra preposto ace(o pelo

CoNTRATANTE para representà-lo caso Sela necessáflo, duranle a execuçào do

contrato.

s
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19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um proleto completo. o qual

deverá ficar reservado para o manuseio da íiscaIzação e do pessoal do órgão
íiscalazadoÍ

19.6 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente. deverá ser preenchido e rubrrcado pelo

encarregado do CONTRATADO e pela fiscalizaÇão

'19.7 Caso o CONTRATADO nào execute total ou paÍcralmente qualquer dos rtens ou

serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no drreito de executá-los dlretamente
ou através de tercerros Ocorrendo tal hipôtese mencionada. o então CONTRATADO
responderá pelos custos. através de glosas de crédltos e/ou gaÍantlas e/ou pagamento

direto ficando, suspenso de frrmar contrato pelo prazo de até 02 (dors) anos bem como
poderá ser declarado tnidÔneo conÍorme a gravtdade da rnfraçâo, alem da

responsabilidade pelos danos decorrentes

19.8 O CONTRATADO deverá atender ás determrnaÇões da Írscaltzação no prazo

máximo <le 24 (vrnte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboraÇão

necessária

í9.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dras

ao contratanle, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solrcitado(s) pela frscalrzaÇâo As

despesas para a execução dos.testes são de lntelía Íesponsabllldade do contratado

19.10 Após a conclusão da obra. o Depto de Engenharra deveÍá emitiÍ o Laudo de

Recebimento Provisório de AceitaÇão da Obra encaminhando o mesmo paÍa a

Secretaria de Adminrstração

í9.11 A obra oleto desta llcttaÇão seÍá Íecebtoa pelâ comrssão de Recebrmenlos de

Obras do f\ilunrcipro de Santa tvlarra do Oeste, desrgnada para tal ato

19.12 O recebimento provisórro ou deÍrnltrvo da obra não exclui a íesponsabilidade clvil

do CoNTRATADO pela qualidade da obra nem a ético-proftssional pela perfelta

execução do contrato

20 - A SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO

20.,1 o coNTRAl ADO deverá íornecer a todos os trabalhadores o trpo adequado de

equipamento de proteÇão individual - EPI bem como deverá treinar e tornaÍ obrrgatório

o USO dOS EPIS

20.2oEqurpamentodeproteÇãotndivtdualfornecidoaoempÍegadodeverá
obÍigatoÍiamenle conteÍ a identiÍicação do CCNTRATADO

20.3 O CONTRATADO. em qualquer hrpótese nâo se exirnrrá da total responsabllrdade

quanto a neglrgência ou descumprrmento da lei fecjeral no 6 514 de 2211211977 pofl'ara

i.Zlq a.08iO6/1977. Normas Regulamentares - nu' 01 a 28 e em especial as n"' 04,

05 06e18

4
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20.4 O CONTRATADO não será exrmrdo de qualquer Íesponsa brlrdade quanto à

seguranÇa individual e coletiva de seus trabalhadores

20.5 DeveÍâo ser observadas pelo CONTRATAOO todas as condrções de higrene e

seguranÇa necessárras à preservação da rntegrrdade íisrca de seus empregados ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outÍem e aos materrars envolvrdos na obÍa. de

acordo com as normas reg ulamentadoras NRs aprovadas pela portarla 3214 de

08/06/1978. lei federal no 6 514 de2211211977

20.6 Somente eslá autorizado a executar a obra paÍa o CONTRATANTE o
CONTRATADO que possutr proírssronal quallficado e que esteiam lnstruidos quanto às

precauçóes relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compativel com

as atividades desenvolvtdas portanto cs tíabalhos nunca deverão ser executados sem

qUe Sejam analisados OS nScOS previstoS OS SlsteÍnas de pÍOteÇão rndrvldual e Coletlvo

e estado geral das ferramentas e equlpafilentos ut llzados

20.7 O CONTRATANTE atuará oblelivando o total cumprrmento das normas

confOrme contido no edital ê neste contralo esta,ldo autorlzado a interdltar ServlÇos ou

partes destes em caso de não cumprrrnento das exrgênctas de lel Se houver
paralisações estas não serâo caraclerrzadas coÍlro lustrircatlva por atraso na obra

20.8 O CONTRATADO deverá de trnedralo pÍovrdencrar O atendlmento das exrgênctas

do CoNTRATANTE Pera casos especiÍrcos em que a frscalrzaÇãO conceder prazos de

48 (quarenta e otto) horas para atendrmento das exrgênclas as prorrogaÇões dos

reÍeridos prazos não podeÍão ultrapassaí 05 (crnco.) dras para o atendlmento completo

20.9 Esgotado o ptazo descrito no paràgrafo anterlor o CONTRATANTE poderá

promover as medtdas que forem necessaíras cobrando do coNTRATADO as despesas

daí decorrentes. sem preluizos de outías peÍtalrdades pÍevlstas no contíato de

empreitada. tnclusrve a sua resosào

20.10 Cabe ao CONTRATADO sohcitar ao GoN'IRATANTE a presenÇa rmedrata do

responsável pela fiscalização em caso de actciente na obra e/ou nos servlÇos e/ou nos

bens de terceiros. para que sela prcvlderlclada a recessàrra pericta

21 - DAS PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VE|CULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

2í..lAsplacasdeobtaserãoíornecicjase]r]StaladaSpelocoNTRATADOem
consonância com os modelos especrírcaçÕes e lccars de instalaÇão estabelecrdos pelo

CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de

empreitada

2í.2 Todos os veiculos. máqulnas e equrpamentos a serem utilizados na obra seráo

fornecidospeloCONTRATADOetodosoSouSiJSdeaquisição.detransporte,de
armazenamento ou de utlltzaÇão deveráo estar rncluidos nos preços urlrtártos proposlos

UNIAO E ÍRÀAAL IIO
GESTÀO 20r 3/2016

dos veiculos máqurnas e
que não poderá so|cttar

$.

21.3 A responsabilrdade pelo Íornecimento em t''í]lpo hábrl

equipamentos será exclusivamente do CONTItA IADO
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prorrogaÇão do prazo de execuÇâo nem lustrlcar retardamento na conclusão da obra
em decorrência do fornecimento defrcrenle dos nresfiros

22-OA PRORROGAÇAO DOS PRAZOS

22.1 Somente poderão ser admrtrdas alteÍaÇoes .los prazos com a anuéncra expressa
do CONTRATANI'E quando
a) ocorrer alteração do pÍoleto e/ou especrhcações pelo CONTRATANTE
b) houver serviÇos extraordinárros que alteÍem as qúantrdades rntcrars
c) houver serviÇos complementares. obedecrdos os drsposrtrvos regulamentares,
d) ocorrer atraso no fornecrmento de dados rnÍorr;ralrvos maleriars e qualquer subsidio
à obra, que estelam sob responsabrlidade expressa do CONTRATANTE.
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que rnle'rfrrarrr na execução contratual
f) ocorrer atos de terceiros que rnterfrrarn Í\,o p(a1o de execuÇão ou outros devrdamente
lustificados e aceitos pelo CONTRAÍANTt
g) ocorrer por mottvos de íorça mator ou caso lortuilo entre outros lock out
perturbaçôes rndustrrars excessos de .rnuva:. explosões ou quarsquer outros
acontecimentos seÍnelhantes e equrvalentes a Êsles desde que estes falos tenham
rnfluência diíeta sobÍe a execução da obÍa e que Ítrlam ao contíole seguro de qualquer
das partes interessadas as quars não corsrg::'n ,'npedrÍ slra ocorrôncta A expressão
"força maror' deve taÍrbénr inclirrÍ ..lrra:q.r( r atraso causado por legrslaÇão
regulâmentaÇâo oLr atos governamenlarsl ilo l!ào ou omrssão do CONTRATANTE
que venham causaT atíasos à CONTRATAUA Nenhuma parte seÍá responsável
perante a outra pelos atíasos ocastonados poí fiLo!,vo de ÍorÇà maioÍ

22.2 Enquanto pendurarem os motrvos da aline;r "G ou quando ocorrer a suspensão
do contrato por ordem do CON'IRATANI F cessarn os deveíes e responsabilidades de
ambas as partes em relaÇão ao contralo Os ali;,sos píovententes de greves ocorrtdas
no CONTRATADO ou atrasos por paÍ1e dÊ se.is t-vertluars subcontratados não poderão
ser alegados como decorrenles ie Íotça rnl ilr

22.3 Para que o CONTRA IADO possa rnvocar cs Íatos rndrcados no caput como
capazes de lustrfrcar qualsquer atrilsos 'JS Í:rüsnlos deverão ser comunlcados ao

CONTRATANTE por escnto e devrdaÍnerrte c'')rrríirovacios no prezo máximo de 48
(quarenta e oito) horas do inicto da reíeÍda oc'r'Í Ê'lcra

22.4 Os motrvos rÍrvocados perc CONTf{,r iAli'-: seIào lulgados pelo CONTRATANTE
apÓs a constalaÇâo da veractdade da sua'J:oÍííi '.La

22.5 Após a acertaÇào dos rnotrvos rnvcc3clcs peio CONTRATADO poderá haver

acordo entre as partes para uma eventual protroqaçãc do pÍazo

22.6 Caso o CONTRATADO não execute tJlal c I parcialmente, qualquer dos itens ou

ServiçoS previstos no proJeto especrírcaÇoes lec iJas ír-iemorlals e demals documenlos

inlegrantes da lrcltaÇáo, o coNl RATANTF reserva-se o dlreito de executá-los

diretamente ou atravês de tercerÍos Oc'lr,:'tcc a hipótese menclonada o

CoNTRATADO responderà petos custos :liía,,/ts 0É glosas de crédjtos e/ou gaÍantlas

e/ou pagamento dtreto ao coNTRAl AN T l , -.-; vL seíá declarado rnrdôneo Írcando

impedidó de frrmar contÍalo petc pÍazo cr rt., r. l(1c1s;) anos confoÍme gravrdade da

infração e dos danos decorrenles

q
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23 - D|SPOStÇÔES GERAIS:

23-í Reserva-se a Prefertura ÍVlunic'pa ,r lrÍe t{, Ce anular ou revogar esta LrcltaÇão
visando a legalrdade do processc lrcrtatr) i orr rrleresse da AdministraÇão Públca
respectivamente

23.2 Reserva-se à Comrssãc oe LrcrtaÇà(, i) ,J,,{r 11, (ie prorÍlover drlgêncras desttnadas
a esclarecer a lnstruÇão do processo lrcrtatlt'Lo .r. l,,alquer fase de seu andamento

23.3 E facultado à PreÍertura Munrcrpll sol,:rtaÍ a atualizaÇão de qualquer dos
documentos relatrvos a presente licitaçào

23.4 A(s) Licrtante(s) assJmrra(ào) ,íri,. c'a í i:, (,i;nsabr[dade pelos danos que
causar(em) à Prefertura e leÍceiros na c.x.JcJç-1,.., o.) rbjeto do Contrato tsentando a
Prefeitura de qualquer reclaí)aÇão qü(, t(r(::.:r sL.í() Í c,r'r Jecorrêncra dos mesmos

uNrÀo E TRABAT ro
GÉSÍÀO 2013/2016

23.5 Ao particrpar da pÍeseírle t,c raÇ;i.
responsabilidade pela autentrcrda(ii- t. , i
informações prestadas respondend,i Ír l ')
constatada

A,Sl ti,oponente(s) assume(m) tntegrel
ir(.,, iie todos os documenlos e
(iii Ir't, por qualquer irregularidade

23.6 Todo e quaiqlreí onus reíere; La .l rr,t(::,.- ()(' ír:opfledade tndustnal marcas e
patentes, segredos corÍlercra s g )r.l ,:: !:, (r'los cje terceiros, bem como a

responsabilidade poí vrolaÇáo dos r-rlesÍr.J! .-s.,,iS c<t|sequênctas e efeltos luridicos.
serão de Íesponsabilrdade da(s) Contrijlirca ! que deverà(ào) responder pelos
mesmos e deÍender a PreÍertura err lIr:l[, LL, 'lÍa dele. contra reclamações
relacionadas com o assunto

23.7 O presente Edrtal regeÊse-á pc'la re. L)i-,lI;plcrnentar n o 123106 e também pêlo

Código de DeÍesa do Consunr,dor [-er Í]u 3,r , 8 1, "r- Lte 12109190)

23.8 Ftca eii:,t. L. -r,i. lr.1 r.

qualquer outlO par riia: !r i'v 'q 1r.:.

! . siirjo do Paraná com renuncra de

Í".1..t si.'Ír,ii) drrrnrrdas possivers dúvrdas e

b
L uciant: I er.T'4\:';r .a rz -r

PÍesidente oa Cornissào oe L,'iitaçôes



UNIÀO E ÍRABÂLh()
GESrÁO 2013/2016

MJNICIPIO :]E SANTA Í .'. ,

tÜ

r ^ cÀ rÉPÉrR

.JEiS é rmpÍescrndivel sendo
na locahdade. devrdo ao longo

. Jesso |crtatório o melo legal de

J IE ESIADO DO PARANÁ Ft q. 6{ '-

PROJETO BASICO PARA: "Contrataçár ::e i i,:r ír'-r r para Construção de Unidade
Básica de Saúde - UBS, do Assentan , (i /,..i j..! 'ro Municipio de Santa MaÍia
do Oeste - Pr, com áÍea total a . .....:! .i: de 338,64 m', conÍorme
especiÍicaçóes do edital, plarilhas e ar,

I - DA JUSTIFICATIVA
A ContrataÇão de Empresa paía Co .

necessáíia para a melhoria rro atendimt' . ,

acesso ate a Sede do Municir o. sendo
se planejar estrmatrvamente a especltva

II _ OBJETO DESTE PROJEI O BASICC
A presente contrataÇão tem 5: , obleto a ,

de Unidade Básica de Saúce - UBS, t .

Santa Maria do Oeste - Pr, com área t( i
especificações do edital, planilhas e aÍ , ).

:.q r.i- {re Empresa para Construção
rri-rÍrrírlo Araguai no Municipio de
;i,ri:tiuida de 338,64 m', conforme

J

III . FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Ívlunrl

do Contratado correspondentr' a cada p'ó

acordo com as medlÇões e: laudos c

Engenharia do lvlunrciPio

- A liberação da primeira parccla fica con:
de Execução pelo Contratado bem a cc
CadastÍo Especifico do INSS CEI). conl
14 de lulho de 2005.

- A hberação da ultima parcela fica

documentos citados no item anterlor. (

Provrsório da Obra, emitido Pela Cc
Departamento de Engenharia L)o I\runicíp,

- Em caso de não cumPÍrínenlo Pe,
pagamentos poderão Íicar re:'dos até 1

oulÍas drsposrÇões conl ral ua r:

V _ OBSERVAÇOES GERAIS
1 Eventuals faltas da contÍal.lda serãc I

8666/93
2 A lcttante vencedora dever:, cumprir r'

entrega da obía.
4 O preÇo apresentado pelas lrcitantes dt

valor úntco a ser pago pelo Mr rrcipro

'r ilpresentaÇão de Nota FIScal
iJ ílre'rte até o frnal da obÍa de
l,ttdos pelo Departamento de

o: ao Recolhimento da ART/RRT
i)::lrÇão de matricula da Ofira no
â, Norinalrva IVIPS/SRP no 03 de

.- alênr da apresentaÇão dos

\ à) do l eínlo de Receblmento
i?Êcebrmento de Bens e Pelo

orsposlÇão contratual os

sem preluizo de quarsquer

;irrrÇÕes legats prevrstas na Let

ooa a legislação aphcável ate à

dos os custos relaclonados com

Vl - PRAZOS DE EXECUÇA(t

CNPJ



MUNICIPIO L)Ê SANTA ESl ADO Do PARANA

CNPJ: \

, L n!cÂ .EiÉ1Ên

rLs. 6Ír

-Oprazodeexecuçãodosserviçosser,,.,rl''-íJLtenta)drasconladosda
data de emissão da ordem de serviços ( | .. I r., . .,irír.lrlamento de Engenharla do

MunrcipiodeSantaMariadoOeste,para...,.:l','|').rdcvendosernoprazoMaxtmo
de 03 (Três) dias

UNIÀO E ]RAAALHO
GESrÀO 20r3'2016

- Quaisquer prorrogações nos prazos son

do CONTRATANTE através di: Termo Atr

estÍita conformadade com as t'rpôteses p

integrante deste lnstrumento ci)nvocatóÍlo

vil - coTAÇAO
Os interessados deverão oferecer valor pc

pelo valor global da proposta

VIII - ENDOSSO
1 Acréscimos ou supressões do mater' 'i.

parte do contrato, por meio de endosso.

IX. - DOTAçÃO ORÇAMENTARIA
A dotaÇão para atendimento da despesa

contrataÇão de empresa especralizada pa

UBS, do municíPio de San:a ÍVlarta c
orÇamentáías consignadas no orÇamento

XI _ DECLARAÇÃO:
DeclaÍo para os devidos fins que o preserr

incaso I do § 20 do artigo 70 e lro artigo 1 2

:,r'rlij que a adludicação será ferta

)r,rr.r,ias ccm a anuencla expressa
r.i. cllre as partes desde que em
, r ..,1 I iie contÍato admlnrstratlvo

' 'r r' írecessaflos Pocjerão Íazer

c, crlcedtmento liqtatóílo Para a
ri r.r.1 UÍrrcade Básrca de Saúde -

.a: e,à a conla de dotaÇôes

. i rsla aÍ]] conÍormrdade conl o
| ., :. j



.LhFLS
|.:

MUNICIPIO DE SANTA Í,

f RANCÂ pERtriÁ
uNrÁo E IRABAIHo
GEsÍÁo 2olr/2016

AN

M(
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRES

REF : TOII/IADA DE PREÇOS n.o....

O stgnatáÍio da Pres
conslrtuido da proponente declara :
estâbelecrda sob o reglme legal de
porte), conforme conceito legal e fiscal dt
os benef icios da Lei Complementar n.o 12:

i, :,r\ DÉ PEQUENO PORTE

representante legalmente
l.l Lei que a mesma está
a oü ernpresa de pequeno
r r,.rnlo oátrro podendo usufrutr

Local, de

(Nome, RG n.o e ass savel legal)

CNPJ: 9

FSTAOO DO PARANA



I !r,Àrro oo PARANÀ FLS. 6F'MUNICIPIO DE SANIA Í\ ) (

CNPJ: 9 ;/(

IJNIAO E TRABALHO
GES r ÁO 2013/2016

ANr

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO ML,;; r. i J t) ;l'NIA lvlARlA DO OESTE

ESTADO I .ÀNT

PROCESSO DE LTCTTAçÃO N'_/201,.

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.o 

-

MODELO DE DI ;L

Declaro para os d,.' : que a empresa
... inscÍita ' ?.. não se

encontra inadimplente ou em processo de '.' ol : 'rCa:a ou rmpedlda de llcltar

e nem é objeto de quaisquer restrlçôe-' :as ' i :;uÍlijdoras no cadastro de

quarsquer Órgáos da administraÇão pública :l c t I ' : rrtlrrilal

E para que surla seus efeitos t ÍÍ]i í .. I rrrcsenle

Local e data

Assinatura

Nome.

CI.RG ci)í

Obs PreÍerencialmente em papel timbradt oÍl

')?
Àt





UNIÀO E ÍRABALHO
GESrÁO 2013/2016

MUNICIPIO DE SANTA l!: ) ( r

CNPJ 9 ./(

LS,'AOO DO PARÂNA f-r .\ / o'1
i- r-- fr. b 0

ANr_, . .

PROCESSO DE LIC. N.

TOMADA DE PRL

IúODELO DE DECLARAÇRO OR ruÂO U .,4( I ; ,4ÂI] D! OBRA INFANTIL

. inscrito no CNPJ n' oÍ ,,:. r.' se., iepfesertartte

Lega|o(a)Sr(a)'portado:a..]],l|j2LrCnu
do CPF n" . , DECLARA, para Ír p(. : l.:., "tÍl i 7 oa Ler no

8 666. de 21 de unho 1993 , acrescido r.. n'I :..., co 2,'de oLltubro de '1999de

que não emprega menor de 18 (dezor[. e I .].,ari'i(, lotuírlo perrgoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dez. an r

Ressalva emprega menor. a partir de 14 (c r \ e \ '. ' ,) rr) :c Ção de aprendlz o

Local e data

Nome e assinatura (rePreser.: r rgi ,

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva a .

Obs. Preferencialmente em papel timbrado ir l

,t
?



MUNICIPIO OE SANTA |li' ) ( i' 
' 'SIADO 

DO PARANA

FLS. r^q-

CNPJ 9: .rr l

UNIAO E TRAAALBO
GES rÀo 2013/2016

ANT.

TOMADA DE PRr .: - .a

MODELO DE CAT.. PÍ i . I J

Outorgo à pessoa acima ( ', .rd;. .t rlrlcs podeíes para acordar

dtscordar. transigir, recebeÍ em devoluÇà n( I .. ir,i r1(.Í l.)entes ao subscrltor

renunciar ao direito de recursos em todas ê, . :)c) i -r :rral c'rr oLrlíos alos

Outrossim,declaro-mecient.,'er'rr')Í'ri:currllurzoouforadele
se Íor o caso, por todos os atos que veír .r Se ' :l' roi> pelo PREPOSTO ora

nomeado.

Através do Presente autor:'
Portado

participar do Procedimento Licitalóno Ívlod::

instaurada pela PREFEITURA ttilUNlClPr .

qualidade de MEU representanle.

local e data

Assinatura:
NOME:
CPF:
RG:
Carimbo do ProPonente

Obs PreÍerencialmente em papel tlmbradc I iÍ j r'

1-r.tr r r')lrf POSTO (a) Sr (a)
lr ' a

i io , ,.. .r i.,i pllEÇoS n" 12014.

- S/'L , 'ilARlA DO OESTE - PR. na

4
'i



MUNICIPIO DE SÂNÍA M, ) ( I i5]ADO DO PARANA

CNPJ 9' .r/c I .1

f RÁ!ça ptkÉ rRÁ

FLS. ?§-

T]NIÀ(,) E ÍRAAA!HO
GÉsÍÀo ?013,2016

ANE,. . .

À corutssÃo MUNICIPAL DE.LICITAÇ,.. iÚi. ., 'r; L)t sANTA MARIA DO

OESTE - ESTADO DO PARANA

TERMO DE RENUNC .S , ..]iliUIUA

(Empresa)... ..... tã .. i I l:'J ír - neste ato

representada por L .:is: ':Co partrcrpante do

Processo Licitatório no.. /2014, na Moda .: IC\.Ái).' DE PREÇOS n.' 12014

poÍ seu representante credenciado. declarc ;r)i, :r .:: ;)eilas lr.Ilposlas pela Lei

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obriganc- - ie:-: i i I i'l"e nâo píetende recorrer

da decisão de comissão de Licitação. r... Jo I r- uoct.nrentos de habilrtaÇão

preliminar, renunciando a qualquer direito ' :la'' ''r' o 
'Jl'so 

do procedrmento

iicrtatório. passando-se à abertura dos , es i( rí)Lr(/slas de preÇos dos

proponentes habilitados

SANTA MARIA DO OESTE de 2014

Asslna,.
Nome r r: l

Nome tr o'| i .i.l 1

RG ei.

Obs Preferencialmente em Papel timbrado l)t



Á,
?

MUNICIPIO DE SANÍA M

CNPJ 9:

)(l

S:
,.)()
,4

rL

ilSI AOO Í]O PÂRANA §;1S.7!"'

UNIÂO E IRABALIlO
GES r l\O 2013r2016

ANEz
MINUTA DE CONTRATO Ê,. ., J T ,I ,\'L \ i2O'14

CONTRATO PARA EXECUÇ
fazem entre Si o MUNICíPIO DE SANTA M/.
juridica de Direito Público lnterno, CNPJ N-
pelo Prefeito Municipal Sr. CLAUDIO LEAL
domicrlado nesle municípro de Santa
CONTRATANTE C ,,,, ,,

inscrita no CNPJ. .......... . . ..locallzada n;.

ato Íepresentado Por Poda r

resrdente e domiciliado à Rua
CONTRATADO, de acordo com a TOtvlAD,
empreitada por preÇo global tipo MENOF'
21t06193 e suas posteriores alteraçÔes cor'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
"Contratação de Empresa para Constru.
do Assentamento Araguai no Municipio
total a seÍ construida de 338,64 m', conÍ.
anexos".

CLÁUSULA SEGUNDA . DO PREÇO:
O preço ceío e ajustado para a execuÇãc .

valor global frxo de R$ ........ (

r'rÇOS DE ENGENHARIA, que
li í[ Estado do Paraná. pessoa
i- lJl 9.'r neste ato representado
3 i]do comercrante restdente e
.;.,slr, Joravanle denomtnado
,:,rúa jL.: idrca de dríerto Prlvado.

neste
CPF no

ii'Jravante denomanado

'( S n' /2014 sob o regrme de
i ) Tr .i i- er f ederal no I 666 de

F,(

)R

c
Jul

PARÁGRAFO ÚT.IICO: Ro CONTRATAN i

municipa is/federais incidentes sobre os set '

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE . ', . Ç,

O regtme de execução é a EIúPREITADA i '

CLÁUSULA QUARTA . DA DOTAÇÀO OK. .

o

i)rto oe reteÍ rn.lPostos

(' ( r! : rír se na data de "/.'/20'15

ale Básica de Saúde - UBS,
:,, ia do Oeste - Pr, com área
í, jaçóês do edital, planilhas e

a súnte contíato. Períaz o

o,as contados da data de
o: F ngenharta do MunlcíPlo
sei' írc prazo Maxrmo de 03

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIC.

A vrgêncta do presente conlrato lnlcla se nt

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXE.

O Vazo de execução será de até 180 ((

emissão da ordem de serviços emitida pei

de Santa Ivlarla do Oeste para o inlclo d

(TÍês) dras

a

rIa
;p.



MUNrCrpro DE SANra 
'lrraRtA 

oo oEsrE EsrAoo Do paRANÁ FL,S, ?r

UNIÀO É TRABA!HO
GESÍÀO 2013/2016

CNPJ: I 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

F iANCÁ PÊRÉIFA,

PARÁGRAFO ÚNICO: Quatquer prorrogação nos prazos somente se dará com a
anuência expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as
partes, atendidos os requisitos da cláusula sétima.

cLÁusuLA SETTMA - DA pRoRRoGAÇÃo Dos pRAzos
Somente poderáo ser admitidas alteraÇões dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando.
a) ocorrer alteraÇão do projeto ei ou especiíicações pelo CONTRATANTE
b) houver serviços exlraordinários que alterem as quantidades iniciais,
c) houver serviços complemenlares, obedecidos os dispositivos regulamentares.
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidro
à obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE,
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que rnterfiram na execuÇão contratual.
Í) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devrdamente
lustificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motrvos de força maior ou caso fortuito. entre outros, lock out.
perturbaçóes industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes. desde que estes fatos tenham
influência direta sobre a execuÇão da obra e que fujam ao controlê seguro de qualquer
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocoÍrência A expressão
"força maror" deve. também. incluir qualquer atraso causado por legislação
regulamentação ou atos governamentars, por aÇão ou omissão do CONTRATANTE
que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de Íorça mator.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os mottvos da alínea G ou quando

ocorrer a suspensâo do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e
responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato Os atrasos provenlentes

de greves ocorradas no CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuals
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de Íorça maror

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indrcados

no caput como capazes de lustificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser

comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados. no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inícao da referrda ocorrência

PARÁGRAFO TERCEIRo: Os motivos rnvocados pelo CONTRATADO serão lulgados
pelo CONTRATANTE após a constataÇão da veracidade da sua ocorrêncra

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitaÇão dos motivos invocados pelo CONTRATADO
poderá haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogaÇâo do prazo

pARÁGRAFO qUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, tolal ou parcralmente

qualquer dos itens ou serviÇos previstos no projeto. especiíicaÇÕes técnicas memorrars

e demais documentos integrantes da licitaÇão, o CONTRATANTE reserva-se o drrerto

de executá-los diretamente ou atÍavés de terceiros. ocorrendo a hipótese menclonada

o coNTRATADO responderá pelos custos, através de glosas de crédrtos e/ou

garantias e/ou pagamento direto ao coNTRATANTE inclusive será declarado

i-nidôneo. Íicando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dors) anos

conforme gravidade da infraçáo e dos danos decorÍentes



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - E SÍADO OO PARANts, 
S. 4\-

CN PJ: I 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

IJNIAO E TRAAALHO
GESTÀO 2013/2016

cLÁusuLA otTAvA - DA oRDEM DE SERV|çoS E FrScALrzAÇÀo pELo
CONTRATANTE:
O Depto. de Engenharia do Municipio de Santa Maria do Oesle deverá fornecer a
Ordem de ServiÇos, proceder à fiscalizaçáo e medição dos serviÇos, efetuar o Relatôrio
de Ocorrências - BDO e emitir o Laudo provisório e defanitivo de conclusão da obra

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
Será de responsabalidade do CONTRATADO o fornecrmento de todos os equrpamentos
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execuÇão dos servrços
contratados, bem como o recolhimento prévio da ART/RRT de execução.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03
contados da data de assinatura do contrato, para o recolhimento das
ARTs/R RT

(três) d ras
respectrvas

PARAGRAFO SEGUNDO. O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. as respectrvas
ARTs/RRT, para a respectiva conferência e aprovaÇão

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e seguranÇa da obra

será do CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou defrnitrvo da obra
pelo CONTRATANTE não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela

perfeita execuÇão do conlÍato

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente

Contrato em estrita Observância aos ServlÇoS e prazos estabelecidos no cÍonografila
íísico-financeiro

PARÁGRAFo QUINTo: o CONTRATADO é obrigado a ÍeparaÍ. corrrgrr' removeÍ

reconstruir ou Substituir, àS suas expensas. no total Ou em parte. oS Serviços referentes

à obra, obleto deste contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou lncorreÇões

resultantes da má execuçáo ou má qualidade dos materiais empÍegados. livre de

quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: CAbCTá AO CONTRATADO, COM EXCIUSiV|dAdE' tOdAS AS

obrigações e despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários. previdencráftos

pasÀados, presentes e futuros, na forma de legislaÇão em vigor, Íelattvos aos seus

empregados que utilizar na execução do objeto deste contrato bem como com

quaisq;er aÇões trabalhistas e/ou aÇões civeis promovidas por esles empregados que

porventura possam surgir durante a vigência do contrato ou após a rescisão do mesmo

não podendo, em hipótese alguma, ser o CONTRATANTE por elas responsabrlzado

pARÁGRAFO SETIMO. O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução

dopresentecontratotodâSaScondiÇõesdehabilitaçãoequalrÍicaçãoextgtdasno
certame licitatório.

pARÁGRAFO OITAVO. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condrÇões

contratuais, os acréscimos ou supressões que se flzerem nas obras e/ou servrÇos

FRÀNCÀ FÉiÉIRÀ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ES TA DO OO PARANA
ü)

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

It- +rf'

IJNIÁO É ÍRABALHO
GEsÍÀo 2013,2016

decorrentes do presente edital, ate 2,o/o(vinle e crnco por cento) do valor rnrcral
atualizado do contrato, sendo que as supressões poderão ullrapassar o limite prevtsto

pARÁORafO NONO: E vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com
outras pessoas físicas ou juridicas. sem a anuência expressa do CONTRATANTE

clÁusuLa oEcrMA - DAS oBRTGAçôes oo coNTRATANTE:
E de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação dÕ local para a execução dos
serviços. ofertando ao CONTRATADO condiÇões propicias a boa e peíeita execuÇào
do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO E dC
pagamentos ao CONTRATADO

responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obrrga-se a fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos servrços. efetuar o laudo de vistona.
bem como realizar o relatôrio de ocorrências da execução do contrato, emrtir o Laudo
provisório e definitivo de Conclusão da obra através do Depto de Engenhafla do
Município e encaminhar uma via a Secretaria de AdmrnistraÇão e outra a Comissão de
Licitações.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO FATURAMENTO
O processo de íaturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer
condições que objetivem padtonzar prazos, condiçÕes e forma de apresentaÇão

PARAGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preÇos inicrars que se compõem de RelaÇào

de documentos do Processo de faturamento (mediÇoes. Laudo de vtstoria)

PARAGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1o(primerro)

dia útil do mês subseqúente à execução dos serviços O periodo de medtção abrange
os serviços realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser
emitida com data do 1o (primeiro) dia útil do mês subseqúente á execuÇão dos servtços

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido medlante cancelamento de
protocolo, se houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sldo

apresentado e protocolado no prazo.

PARÁGRAFO QUARTo: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo. com nova

nota fiscal e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o
procedimento de correção será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e

pagamento, não cabendo neste periodo a atualizaÇão monetária ou qualquer oulro

ajuste da fatura devolvida

pARÁGRAFO eUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições socrais quando

aplicável e de acordo com os critérios deÍinidos na legrslação pertinente'

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior. o pagamenlo será eíetuado pelo

Município. mediante apresentaÇão de Nota Fiscal do CONTRATADO correspondenle a
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cada pagamento. mensalmente. ate o final da obra. de acordo com as medições Laudo
de Vistoria, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberaÇão da primeira parcela frca condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART/RRT de ExecuÇão pelo Contratado.
b) ApresentaÇão de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl)

conforme lnstruÇão Normativa Í\íPS/SRP no 03 de 14 de julho de 2005

PARAGRAFO SEGUNDO: A liberaÇão de cada uma das demais parcelas ficã
condicionada à apresentaÇão dos documentos mencionados na cláusula décrma
primerra e ao procedimento ali prevrsto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberaÇão da últlma parcela fica condicionada, a
apresentação dos documentos mencronados na cláusula décima primêira e ao
procedimento ali previsto. acrescentado da apresentaÇão de

a) CND da Obra,
b) Termo de Recebrmento Provisório da ObÍa, emitido pela Comissão de

Recebrmento de Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura

PARAGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentaÇão incorreta dos
documentos que compôem o processo de faturamento e pagamento dos servrços
executados ense.;ará a NÃO ACEITAÇÃo E/oU DEVOLUÇÃO. Íicando por conta e flsco
do CONTRATADO a reentrada do processo dentro dos prazos previstos. para que não
fique prejudicado o seu pagamento No caso de devolução ou não acertaÇão do
processo de faturamento, a IiberaÇão do pagamento ficará condicionada à regulanzaÇão
da situaÇão do CONTRATADO lunto a CONTRATANTE, não cabendo nesse período a

atualizaÇão monetária ou qualquer outro rea1uste das faturas devolvidas ou não acertas
bem como prorrogaÇão dos prazos estabelecidos para execuÇão dos servrÇos

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá enconlrar-se regular com o

CRF/FGTS e CND/INSS. na data do efettvo pagamento. sob pena do não recebrmento
da fatura mensal. Deverá tambêm manter atualizados o CRF/FGTS e CND/INSS lunto
ao Cadastro do Contratante

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota Íiscal/íatura para serviços/materiars/equtpamentos deve

estar especrÍicado o número da licitação, periodo de execuÇão e recurso. rndtcando

separadamenle a paÍcela reíerente à mão de obÍa, a parcela referente aos materials e

equipamentos.

PARÁGRAFO SETIMO: Ao ttilunicipio Íica reservado o drreito de reter rmpostos

municipais/federais incidentes sobÍe o objeto licitado

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO, TESTES, CONCLUSAO'
ACEITAçÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

pARÁGRAFO pRIMEtRO: O CONTRATADO deverá permitir que functonárros

Engenheiros especialistas. membros e demais peritos enviados pelo coNTRATANTE

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquêr tempo a execuÇão da obra

b) Examtnem os reglstros e documentos que conslderarem necessártos

at
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c) Veriíiquem se estão disponivers na obra os velculos e/ou
equipamentos disponibilizados pelo CONTRATADO inclusrve no que se
refere aos relativos a Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a
falta dos mesmos no local da obra. poderão ser impostas as sanÇões
previstas de acordo com o contrato de empreitadâ e as normas de
segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de
sinalização e seguranÇa em todos os locais de serviços. principalmente nos trabalhos
em vias púb[cas. de acordo com as normas de seguranÇa do trabalho

PARAGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra
preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessáflo, durante
a execuÇão do contrato

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canterro da obra um
projeto completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalizaÇão e do
pessoal do órgão fiscaljzador

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no cantetro de obra o
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchrdo e
rubricado pelo encarregado do CONTRATADO e pela fiscalizaÇão

PARAGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não êxecute, total ou parcralmente
qualquer dos itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no drrerto de
executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese menctonada, o

então CONTRATADO responderá pelos custos, atÍavés de glosas de créditos e/ou
garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de írrmar contrato pelo prazo de até
02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inrdôneo. coníorme a gravidade da
infração, além da responsa bilidade pelos danos decorrentes

PARÁGRAFO SETIMO: o CONTRATADO deverá atender às determinaçôes da

íiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistêncla e
colaboração necessária

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharra, após conferência e aprovaÇão

da (s) ART (s) pelo CONTRATADO. deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a

Secretarra de Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusáo da obra, o Depto. de Engenharia deveÍá emrlrÍ

o Laudo de Recebrmento Provisóno de Aceitaçáo da obra encaminhando o mesmo
para a Secretaria de AdministraÇão e para Comrssão de Licitações.

pARÁGRAFO DECIMO: A obra objeto deste contrato. será recebida pela Comissão de

Recebimentos de obras do Municipio de sanla Maria do oeste. designada parâ tal ato

a qual emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) dras do

Recebimento ProvisÓrio. e encaminhará 01 (uma) via a secretaria de AdmrnrstraÇào e

O1(uma) via a Comissão de LicitaÇoes
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PARAGRAFO DEclMo PRIMEIRo: o recebamento provrsóno ou definrtivo da obra não
exclui a responsabilidade civil do coNTRATADo peta qualidade da obra nem a etrco,
proÍissional. pela perfeita execução do contrato

PARAGRAFO DECIMO SEGUNOO O responsável técnico peta execução da obra será
do ENGENHEIRO CIVIL/ARQUITETO . .... inscricão no CREA/CAU sob n.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - oA SEGURANçA E MEDICINA No TRABALHo
O CONTRATADO deverá Íornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteÇão individual - EPI

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obígatóno o uso
dos EPls.

PARAGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteÇão individual fornecrdo ao
empregado deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em quatquer hipôtese, não se exrmirá da
total responsabrlrdade quanto a negligêncra ou descumprimento da ler federal no 6 514
de 2211211977, portaria 3 214 de 08/06/197, Normas Regulamentares - n.' 01 a 28 e
em especial as no'. 04, 05, 06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de quatquer
responsabilidade quanto à segurança individual e coletrva de seus trabalhadores

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as
condiçôes de higiene e seguranÇa necessárras á preservaçào da rntegrrdade fisrca de
seus empregados. ao patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos matenars
envolvidos na obra, de acordo com as normas reg ulamentadoras - NRs aprovadas pela
potlana 3.214 de 08/06/1978, lei federal no 6.5'14 de 2211211977

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executaÍ a obra. para o

CONTRATANTE, o CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estetam
instruidos quanto às precauçôes relatrvas ao seu trabalho e apresentaíem estado de
saúde compatível com as ativrdades desenvolvrdas, portanto, os trabalhos nunca
deverão ser executados sem que selam analisados os riscos prevrstos os ststemas de
proteÇão individual e coletrvo e estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados

PARAGRAFO SETIMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento
das normas, conforme contido no edital e neste contÍato, estando autorizado a interditar
serviços ou partes destes em caso de não cumprimento das exigênctas de ler Se
houver paralisaÇôes, estas não serão caracterizadas como justiÍicativa por atraso na

obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá. de imediato, provrdencrar o

atendimento das exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a

fiscalizaçâo conceder prazos de 48 (quarenta e orto) horas para atendrmento das

exigências, as prorrogaÇões dos referrdos prazos não poderão ultrapassar 05 (clnco)

dias para o atendimento comPleto

f RÀNÇÀ PÉRIIiÂ
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PARAGRAFO NONO: Esgotado o pÍazo descrito no parágrafo antenor o
CONTRATANTE poderá promover as medidas que forem necessárras cobrando do
CONTRATADO as despesas daí decorrentes, sem prejuizos de outras penatrdades
previstas no contrato de empreitada. inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DECIMO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CoNTRATANTE a
presenÇa imedrata do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessárra
peÍícia

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PLACAS DE oBRA, MATERIAIS, VEicULoS,
MÁQUINAS E EQUIPAMENToS

As placas de obra serão Íornecidas e rnstaladas pelo CONTRATADO em
consonâncra com os modelos. especificaÇôes e locats de instalaÇáo estabelectdos pelo
CONTRATANTE em atê 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de
empreitada

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veiculos, máquinas e equipamentos a serem
utilizados na obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de
aquisição, de transporte, de armazenamento ou de utilização deverão estar rncluídos
nos preÇos unrtárros pÍopostos

PARAGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil. dos
veiculos. máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO que nào
poderá solrcitaÍ prorrogação do ptazo de execução nem lusttítcar retardamento na
conclusão da obra. em decorrêncra do fornecimento deficiente dos mesmos

CLÁUSULA OECIMA SETIMA . DAS PENALIDADES
O náo cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execuÇão dos servtços. a não
substituição, reconstrução, correção, reparação dos serviços ou obJetos vrcrados

implicarão. notadamente. nas segurntes penaltdades
a)multa de 0 1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s)

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a

CONTRATADA ceder o contrato. no todo ou parte. a pessoa físrca ou

luridica sem autorrzaÇão do CONTRATANTE. devendo reassumtr a

execuÇão da (s) obra (s) no prazo máximo de 15 (quinze) dras da data da

aplicaÇão da multa, sem prejuizo de outras sanÇôes contratuais.
c) multa de 0,'l % (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinaÇões emanadas da íiscalização

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas

do presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanÇões adminrstÍatrvas

aplicáveis na forma da ler, após a instauraÇão de processo administrativo, conforme a

gravidade da Íalta
a) Advertência,
Oj Uutta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hrpótese do

parágrafo primeiro. da Cláusula Décrma Oitava,

.RAiCÁ PÉnE.RÀ, N. r0 caP
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c) Suspensão temporána de participaÇão em licitaçõês e impedimentos de contratar
com o lvlunicípio, pelo prazo que o ÍVlunicipio fixar. segundo a gradaçào que for
estrpulada em Íunção da natureza da falta
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participaÇão em licitação. ou contratar
com o MunrcÍpio, enquanlo perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que se promova a reabilitação

PARAGRAFO SEGUNDO: As sançôes decorrentes do processo admintstratrvo serào
publicadas no Diário Oficial do Munrcipro

PARAGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções prevrstas nesta cláusuta não exclui
a responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao
Município.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas prevlstas no caput desta cláusula. alíneas a b e
''c", bem como a prevista no § 1', alínea b" poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções admrnistratrvas constantes nas alineas 'a" c e d' do s1o

PARAGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente Caso o CONTRATADO não venha a recolher a
multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das
parcelas de pagamento vincendas e/ou será desconteda do valor da gaíantta de
execuÇão

PARAGRAFO SEXTO; As sançôes previstas nesta cláusula poderão cumular-se.
porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como
não excluem a possibilidade de rescisão adminislrativa do ConÍato.

CLÁUSULA DEcIMA oITAVA _ DA RESCISÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial ou extraludrcial, nos seguintes casos.

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou poÍ supervenrente
incapacrdade técnrca.

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a

. quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE.

c) quando houver alraso nos serviços pelo prazo de 30 dras por parte do
CONTRATADO sem lustificativa aceita pelo CONTRATANTE

d) quando houver inadrmplência de cláusulas ou condiÇões contratuars por
parte do CONTRATADO e desobediência da determrnaÇão da
íiscalização, e

e) demais hipôteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posterioÍes
alteraÇões.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do obleto. de período tgual ou
superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução. sem manifestação do CONTRATADO
estará caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CONTRATANTE o drrerto de
tomar as medidas cabiveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em
conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Setima, § 1". 'alinea b

.RÀNÇÂ PERCIRÀ ÉOtrE''ÁX IO'?I
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisáo do contralo, quando motivada por qualquer dos
itens acima relacionados. implicará na apuração de perdas e danos sem preluízo da
aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

PARAGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato. que vrgorará a partir da
data de sua declaraÇão o CONTRATADO se obriga expressamente como ora o faz a

entregar os serviÇos já concluídos. os materiais dêpositados e o canteiro de obras
intelramente desembaraÇado. não cflando dificuldades de qualquer nalurcza

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão solucionados pelos principios juridicos geÍais. bem como
aplrcaÇão dos dispositrvos da lei B 666/93 regentes da matéria

CLAUSULA VIGESIMA. DO FORO:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalêncra sobÍe qualquer outro. por maas privtlegrado
que seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advtr de qualquer das cláusulas do
presente contrato

E por estarem assim lustas e acordadas as partes assinam o presente contÍato em 3

(três) vias de rgual teor e íorma. na presenÇa das testemunhas

Santa Í\ilaria do Oeste de de 2014
CONTRATANTE. CONTRATADO

Prefeito Municipal Contratado

Testemunhas
1a

NOIVIE
RG
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